
FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA
Lei Municipal n. 2.182 de 25 de outubro de 2005. 
Ren. Cred.: Res/CEE n. 019 - Parecer n. 065 de 10 de julho de 2018.

Portaria FMP 015/2025 de 03 de Fevereiro de 2025.

        

Nomeia os membros da Comissão de Processos
Seletivos e de vestibular.

 

A PRESIDENTE DA FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA, no uso de suas atribuições regimentais,
resolve:

 Art. 1º Nomear como membros da Comissão de Processos Seletivos e de vestibular da Faculdade
Municipal de Palhoça os seguintes representantes:

 I – Presidente: Jair Joaquim Pereira;

II – Membro: Angelita de Souza;

III – Membro: Fabiana Elisa Boff Silveira;

IV – Membro: Leandro Pickler;

V –    Membro : Gabriel Medeiros  Peres da Silveira;

VI – Membro Henrique Felisberto Delfino;

VII – Membro:  Ana Barbara Silveira Mendonça Santos Dias;

VII – Membro: Luzinete Carpin Niedzieuk

  Art. 2º Os processos seletivos a que se referem esta portaria compreendem os Vestibulares
Acadêmicos, os Processos Seletivos Simplificados para os cursos de graduação, Processos Seletivos
Emergenciais para cursos de graduação e os editais de Transferência e Retorno de alunos.

 

A presente portaria terá efeitos a partir de sua publicação.

 

Débora Raquel Schutz
Presidente FMP

Faculdade Municipal de Palhoça
PUBLICADO NO MURAL

EM 03/08/2025

      Profª Alderi de Fatima Velho
Diretora Administrativa - FMP
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